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GHPDQGD GDV Do HV
Art. 13 – Considera-se conselho municipal de meio ambiente deliberativo existente, para
efeitos desta Resolução, aquele que possui regimento interno instituído, com denição de
suas atribuições, previsão de reuniões ordinárias e mecanismos de eleição dos componentes,
além de livre acesso à informação sobre suas atividades.
Parágrafo único – Considera-se conselho municipal de meio ambiente ativo aquele que
cumpre seu regimento interno.
Art. 14 – No caso de reiteradas falhas nas ações desenvolvidas pelo município constatadas
mediante relatório elaborado pela FEMARH e por deliberação do CEMACT, poderá ser
declarada a incapacidade do órgão ambiental para exercício das ações administrativas
RUUHVSRQGHQ HV GDQGR HQVHMR j LQV DXUDomR GD RPSH rQ LD VXSOH L D GR V DGR SDUD R
OL HQ LDPHQ R GDV D L LGDGHV RUUHOD LRQDGDV
Parágrafo único – O município que não possuir conselho municipal de meio ambiente ativo
ou equipe técnica mínima habilitada para as ações administrativas de licenciamento das
atividades ou empreendimentos, será considerado incapacitado para exercer esta função, o
que ensejará instauração da competência supletiva do Estado.
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Art. 15 - Será condição para as ações previstas nesta resolução, e consequentemente, para a
realização do licenciamento,monitoramento e scalização ambiental pelomunicípio, que este:
I- possua corpo técnico, integrante de quadro funcional próprio ou por consórcio ou asso
ciação, contratado na forma da lei, legalmente habilitado e dotado de competência legal para
a realização da scalização, monitoramento e licenciamento ambiental;
II - tenha implantado e em funcionamento o ConselhoMunicipal deMeioAmbiente, instância
normativa, colegiada, consultiva e deliberativa de gestão ambiental, com representação da
sociedade civil organizada;
III- possua legislação própria disciplinando o licenciamento ambiental municipal e as sanções
administrativas pelo seu descumprimento;
IV - tenha implantado o Fundo Municipal do Meio Ambiente.
V – Integre-se ao sistema estadual de informações ambientais com publicação no portal da
transparência ambiental;
§1º: Para exercer as ações administrativas o Município deverá comprovar o atendimento dos
requisitos elencados neste artigo, enviando à FEMARH e disponibilizando-os no portal da
transparência, no prazo de 60 dias da publicação desta resolução, os seguintes documentos:
I- relação dos prossionais que integram seu corpo prossional especializado, incluindo a
qualicação prossional e o vínculo destes com o Município.
II - o endereço do órgão ambiental;
III–relação de veículo(s) e equipamentos, como: GPS, câmera fotográca(s), trena(s), com
putador (es), impressora(s) e softwares apropriados;
IV–cópia da legislação ambiental municipal existente;
V - cópia do ato ou lei de criação do Conselho Municipal de Meio ambiente, bem como a
relação de seus membros e a ata da última reunião realizada;
VI - cópia da lei que criou o Fundo Municipal de Meio Ambiente, bem como a relação dos
integrantes do respectivo órgão gestor;
VII – cópia do documento de formalização jurídica do consórcio, quando for o caso;
VIII – cópia do ato de designação do gestor responsável pelo órgão ambiental municipal.
§2º: Além do previsto no parágrafo anterior, a manutenção da competência ambiental pelo
município dependerá do cumprimento das seguintes ações:
I – Realização de pelomenos duas ações anuais demonitoramento e scalização nos empreen
GLPHQ RV H D L LGDGHV OL HQ LDGDV SHOR PXQL tSLR VHQGR SHOR PHQRV XPD HP RQMXQ R RP D
FEMARHmediante solicitação prévia, comprovadas com laudos, relatório e fotograas que
deverão ser disponibilizadas no site da FEMARH até o nal de cada semestre;
II – Mantenha um nível mínimo de qualidade nos processos de licenciamento ambiental
realizados pelo município avaliados pelo CEMACT.
a)Aavaliação pelo CEMACT será realizada preferencialmente com os dados disponibilizados
pelo município no portal do licenciamento ambiental;
b)A avaliação se dará em pelo menos 2% dos processos licenciados pelo município num
período mínimo de um ano;
Art. 16 - As despesas nanceiras e econômicas decorrentes da execução das ações adminis
UD L DV DPELHQ DLV RUUHUmR j RQ D GH GR Do HV SUySULDV GRV 0XQL tSLRV
$3 78/2 9,,
DO SISTEMA ESTADUALDE INFORMAÇÕES SOBRE MEIO AMBIENTE
Art. 17– Fica denido o Portal do LicenciamentoAmbiental, a ser disponibilizado na página da
FEMARH, como instrumento integrante do SistemaEstadual de Informações ambientais, com
o objetivo de acesso à informação sobre as estruturas municipais de governança ambiental do
órgão ambiental originariamente competente para as ações administrativas do licenciamento,
monitoramento scalização e gestão ambiental no âmbito do Estado de Roraima.
Parágrafo único – É condição obrigatória para o exercício da competência ambiental o lança
mento das informações ambientais no portal disponibilizado pela FEMARH. A existência
de portal de transparência próprio do município não exime a obrigação de disponibilizar as
informações no portal do sistema estadual.
Art. 18 – Caberá aos municípios lançar no sistema disponibilizado pela FEMARH, os dados
e informações sobre a composição de sua estrutura de governança ambiental e procedimentos
administrativos ambientais para ns de operacionalização e atualização do Portal do Licen
ciamento disponibilizado no site da FEMARH.
§1° - As alterações de estrutura de governança municipal deverão der disponibilizadas no
portal no prazo de até 15 (quinze) dias úteis da ocorrência.
Art. 19 – São considerados dados e informações fundamentais nas ações realizadas pelos
PXQL tSLRV
I. cópia do ato de designação do gestor responsável pelo órgão ambiental municipal, em
caso de mudança;
II. relação com identicação de cargo, vínculo e qualicação dos prossionais lotados no
órgão ambiental municipal, ou em consórcio mas à disposição do órgão municipal, em caso
de mudança;
,,, UHODomR GH UHTXHULPHQ RV GH OL HQ LDPHQ R DPELHQ DO UH HELGRV QR PXQL tSLR RP D
indicação da atividade proposta e sua classicação com base no porte e potencial poluidor;
IV. cópias de licenças ambientais e autorizações concedidas no município, georreferenciadas;
V. cópia do regimento interno atualizado do conselho municipal do meio ambiente em vigor,
em caso de mudança;
VI. relação atualizada de integrantes do conselho municipal de meio ambiente, em caso de
mudança;
VII. cópias das atas das reuniões do conselho municipal de meio ambiente;
VIII. cópia(s) do(s) diploma(s) legal(is) que institui(em) o(s) sistema(s) municipal(is) de
licenciamento e de scalização ambiental, em caso de mudança;
IX. informações e dados de localização e comunicação com o órgão ambiental municipal e
conselho municipal de meio ambiente, em caso de mudança;
X. informações sobre os programas de monitoramento e autocontrole, quando for o caso;
XI. termos de referência ou normativa utilizada nas atividades licenciadas.
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$U 3DUD DSRLR jV Do HV DGPLQLV UD L DV SUH LV DV QHV D UHVROXomR H RP R REMH L R
de fortalecimento dos órgãos ambientais municipais, os entes federados poderão celebrar
HUPRV GH RRSHUDomR p QL D RX RQ rQLRV DEHQGR DRV PXQL tSLRV D LQL LD L D GH VROL L DU
a celebração com a FEMARH, considerando a sua organização e capacidade para a gestão

DPELHQ DO OR DO
Art. 21 -Acooperação técnica poderá versar sobre qualquer tema que diga respeito ao previsto
nesta resolução sendo obrigatória a assinatura do termo de compromisso de Elaboração do Pla
noMunicipal deMeioAmbiente, a ser submetido no ConselhoMunicipal doMeioAmbiente.
$3 78/2 ,
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Art. 22 – Nos procedimentos de licenciamento ambiental, o Município deverá exigir, quando
for o caso, a regularização dos usos dos recursos hídricos, junto a FEMARH, quando de
domínio estadual, ou à Agência Nacional de Águas, quando de domínio da União.
$U 2 PXQL tSLR TXH QmR SRVVXLU RV UHTXLVL RV PtQLPRV SDUD R H[HU t LR GDV VXDV RP
petências deverá comunicar o fato ao CEMACT que debaterá e encaminhará as providências
cabíveis. Em caso de não comunicação e se for constatada por comissão designada pelo
CEMACT, a inexistência de requisitos mínimos no município, o CEMACT decidirá sobre
a aplicação da competência supletiva da FEMARH pelo tempo necessário à adequação do
PXQL tSLR
Art. 24 - O órgão licenciador competente é responsável, pelo monitoramento e scalização
GDV D L LGDGHV H GRV HPSUHHQGLPHQ RV SRU HOH OL HQ LDGRV PHGLDQ H D DGRomR GH XPSODQR GH
monitoramento e acompanhamento dos respectivos condicionantes e dasmedidas mitigadoras
H RPSHQVD yULDV HV DEHOH LGDV
Art. 25 - No caso de se detectar a formação de processo de licenciamento fora, da sua com
petência, o órgão ambiental demandado remeterá omesmo imediatamente ao órgão ambiental
RPSH HQ H GDQGR LrQ LD DR UHTXHUHQ H
Parágrafo único. Em caso de dúvida ou con ito sobre o ente federativo competente para a
realização do licenciamento ou autorização ambiental, o respectivo processo será submetido
DR 0$ 7 SDUD GHOLEHUDomR
$U 2V DVRV RPLVVRV TXDQ R j D L LGDGH SRU H H SR HQ LDO SROXLGRU VHUmR LQV UXtGRV SHOD
FEMARH e submetidos ao CEMACT que, decidirá e adotará as providências necessárias.
Art. 27 – Os procedimentos administrativos de licenciamento ambiental, em trâmite na FE
0$5 QD GD D GD SXEOL DomR GHVVD 5HVROXomR RQ LQXDUmR VRE VXD RPSH rQ LD D p GH LVmR
nal, e os casos de atividades ou empreendimentos de competência municipal, já licenciados
pela FEMARH, com Licença Prévia, Licença de Instalação ou Licença de Operação, ou
autorizações continuarão vigentes até a 1.ª renovação da Licença, quando então deverá ser
transferida ao Órgão Municipal deMeioAmbiente, mantendo-se os efeitos e a forma em que
foi inicialmente concedida, salvo quando houver alterações da atividade.
Art. 28 - Independe de licenciamento ou autorização ambiental a reforma de plantações or
estais e a limpeza de áreas de pastagem ou cultivos em regime de pousio, por no máximo 05
(cinco) anos, que integrarem empreendimentos licenciados pelo órgão ambiental competente
ou em áreas consolidadas em período anterior a 22/07/2008, nos termos da Lei Federal nº

GH GH PDLR GH
Parágrafo Único: Isolado ou conjuntamente com a licença ou autorização ambiental, me
diante parecer técnico disponibilizado no portal da transparência, os municípios poderão
emitir certicados de regularização ambiental de áreas consolidadas em período anterior a
22 de julho de 2008.
Art. 29 –Os órgãos ambientais compartilharão informações entre si e, salvo os casos previstos
em lei, todas as informações serão disponibilizadas no portal da transparência.
Art. 30 - Os casos omissos nesta resolução serão instruídos pelo Presidente que convocará
reunião extraordinária do conselho do CEMACT para deliberação se necessário:
Art. 31 – O item 6 do Anexo I da Resolução CEMACT 01/2012 passa a vigorar acrescido
da alínea “e” com a seguinte redação:
e. Fabricação de móveis inclusive de madeira com comprovação de origem, estruturas e
esquadrias metálicas, atividades de serralheria;
Art. 32 – O item 8 do Anexo I da Resolução CEMACT 01/2012 passa a vigorar acrescido
do inciso VIII com a seguinte redação:
VIII. Aproveitamento de resíduos de desmatamento autorizado e de serrarias com origem
RPSUR DGD
Art. 33 – Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogada a resolução
CEMACT 01/2014 e as demais disposições em contrário.
RD 9LV D GH DEULO GH
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A segunda resolução que trata das tipologias e enquadramento dos empreendimentos passa
a ter a seguinte redação:

RESOLUÇÃO CEMACT 02/2017 de 20/04/2017
Dene as tipologias, os critérios de porte, potencial poluidor e natureza da atividade com
vistas ao licenciamento, regularização, scalização e monitoramento ambiental no Estado
GH 5RUDLPD
O Conselho Estadual deMeioAmbiente, Ciência e Tecnologia de Roraima – CEMACT/RR,
no uso de suas atribuições que lhe é conferido pelo art. 14, II da Lei Complementar nº 007,
de 26 de agosto de 1994 aprovou e eu faço publicar a presente resolução;
CONSIDERANDO: que a Lei Complementar nº 140, de 08 de dezembro de 2011, xou
normas, nos termos dos incisos III, VI e VII do caput e do parágrafo único do art. 23 da
Constituição Federal, para a cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os
0XQL tSLRV QDV Do HV DGPLQLV UD L DV GH RUUHQ HV GR H[HU t LR GD RPSH rQ LD RPXP UHO
ativas à proteção das paisagens naturais notáveis, à proteção do meio ambiente, ao combate
à poluição em qualquer de suas formas e à preservação das orestas, da fauna e da ora,
alterando ainda a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981;
CONSIDERANDO: o disposto na alínea “a”, inciso XIV, art. 9º da Lei Complementar nº
140/2011, que orienta o Conselho Estadual de MeioAmbiente à regulamentação de tipologias
de atividades que causamou possam causar impacto ambiental de âmbito local, considerados
os critérios de porte, potencial poluidor e natureza da atividade;
5 6 2 /9
Art. 1º. Esta resolução dene as tipologias, os critérios de porte, potencial poluidor e nature
za da atividade com vistas ao licenciamento, regularização, scalização e monitoramento
DPELHQ DO QR V DGR GH 5RUDLPD
Art. 2º – A magnitude do impacto ambiental será denida por classes com base no porte e
potencial poluidor das atividades ou empreendimentos objetos do licenciamento, conforme
GLVSRV R QR DQH[R GHVVD UHVROXomR
Parágrafo único – A magnitude do impacto ambiental exprime, através de uma valoração
gradual, a extensão e a intensidade da alteração provocada no componente ambiental atingido
(ar, água, solo e sócio - economia), conforme descrito a seguir:
a) Baixo: o impacto causará poucas modicações no componente ambiental considerado;
b) Médio: o impacto causarámodicações moderadas no componente ambiental considerado;
c) Alto: o impacto causará muitas modicações no componente ambiental considerado.
Art. 3º – As atividades ou empreendimentos objetos do licenciamento serão submetidos à
análise de técnicos habilitados.
Art. 4º – O anexo I dessa resolução será atualizado pelo CEMACT em 02 anos a partir de
VXD SXEOL DomR
Art. 5º – Mediante fundamentação, a FEMARH ca autorizada a atualizar o Anexo I desta
resolução adequando seus parâmetros, ampliando ou reduzindo-os até o limite de 10% (dez)
do valor de porte e potencial denido.
Art. 6º – Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogada a resolução
CEMACT 01/2014 e as demais disposições em contrário.
RD 9LV D GH DEULO GH
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ANEXO I

MAGNITUDE DO IMPACTOAMBIENTAL


